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REQUERIMENTO N.º           de 2023 

(Do Senhor Geraldo Resende) 

 
 
 

 
Requer que seja aprovada a realização de 

audiência pública, para debater sobre evidências 

para o desenho de políticas obstétricas no País 

com a Federação Brasileira das Associações de 

Ginecologia e Obstetrícia – FEBRASGO. 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência 

Pública, para debater sobre evidências para o desenho de políticas obstétricas no País 

com a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia – FEBRASGO. 

 
 Sugerimos os seguintes nomes para compor a Mesa: 
 
- DRA. ROSELI MIEKO YAMAMOTO NOMURA, Gineco-obstetra e Professora Adjunta da 
Escola Paulista de Medicina da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) e 
Professora Associada da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (USP) 
 
- DR. OLIMPIO BARBOSA DE MORAES FILHO, Gineco-obstetra e Professor Adjunto de 
Obstetrícia e Ginecologia da Faculdade Ciências Médicas da Universidade de 
Pernambuco (FCM-UPE) 

 
- DRA. MIRELA FORESTI JIMENEZ, Gineco-obstetra e Professora Associada da 
Universidade Federal de Ciência da Saúde de Porto Alegre; Professora do Programa de 
Pós-graduação em Ciências Medicas- Obstetrícia e Ginecologia da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul; Membro da Comissão Especializada em Valorização e Defesa 
Profissional da FEBRASGO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               COMISSÃO ESPECIAL SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA E MORTE MATERNA
  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 
  
 As boas práticas de parto humanizado podem contribuir para o desenho de 
políticas públicas no País, implementado um novo cuidado com a saúde da mulher, em 
especial com a saúde materna, erradicação da doença obstétrica e morte materna. 

 Neste sentido, a apresentação de pesquisas, estudos científicos, inovações e 
experiências exitosas nas especialidades de ginecologia e obstetrícia, realizados pela 
Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia – FEBRASGO 
contribuirão para a proposição de políticas públicas às mulheres. 

 O propósito desta Comissão Especial é a melhoria da qualidade de vida e saúde 
ao longo da vida das mulheres brasileiras, evidenciadas pela prevenção, cuidado e 
atenção especializada da ginecologia e obstetrícia. 

 Portanto, solicito ao Nobres Pares apoio ao presente requerimento, para realização 
da audiência pública, contribuindo com a consolidação da política pública do parto 

humanizado no País e erradicação da doença obstétrica e morte materna no País. 

 

Sala das Comissões,                de setembro  de 2023 

 

Deputado Geraldo Resende 
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